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Gabinete Vereador Vander Leitoa 
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Senhor Presidente, 

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta Casa, seja concedida MOÇÃO DE 

APLAUSO à XIP 7 Informática do Distrito de Antônio Pereira. 

Justificativa: 

A Empresa é natural do município, oportuniza aos moradores de Antônio Pereira empregos e 

capacitação profissional, tem se mantido em crescimento contínuo mesmo em tempos de 

pandemia e oferece tecnologias favoráveis aos desenvolvimento empresarial e comercial aos 

empreendimentos locais. Tal ação fomenta o desenvolvimento e eleva o distrito onde atua à 

patamares de grande competitividade e atrativo empresarial. 

Sala de Sessões, 17 de Junho de 2021. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO À MOÇÃO Nº 
11/2021 

RELATÓRIO: 

Foi protocolizada Moção de Aplauso, de nº 11, de autoria do Vereador Vander Ferreira 
'Leitoa', em 17 de junho de 2021 e distribuída à Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para análise e parecer, na mesma data. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O Vereador Vander Leitoa concedeu Moção de Aplauso à XIP 7 Informática do distrito de 
Antônio Pereira, Município de Ouro Preto pelo desenvolvimento empresarial e comercial 
no referido distrito, proporcionando oportunidades de empregos e capacitação aos 
moradores, além de fomentar o desenvolvimento e crescimento empresarial da 
localidade. 

CONCLUSÃO: 

Assim sendo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação analisando a matéria 
proposta, oferece parecer pela sua LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 29 de junho de 2021. 

Vereador Alessándró Carlos 'Sandrinho” - presidente 

o Pude Zupençhão 
checo — relator Vereador Renato Zoroastro — vice-presidente 
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